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MUNIC|PIO DE BOQUIM

DEPARTAMENTO DE CONTROLÊ INTERNO

Parecer DCI No 01712024

Boquim, 15 de Janeiro de2024

Aprecia-se,nestaoportunidade,osautosdalnexigibilidadeno0212024-PMB,

encaminhado pela comissão Permanente de Licitação de compras e serviços da

prefeitura Municipar de Boquim/sE, através comunicação rnterna no 4112024, referente

ao procedimento a ser rearizado de inexigibiridade de ricitação,objetivando a contratação

da empresa sALVADOR pRoDUçÕes Rnrísrtcns E ENTRETENTMENTOS LTDA

pail aprestação de serviços de apresentação artística do Cantor LÉO SANTANA'para a

tradicional Micareta de Boquim da Cidade de Boquim que ocorrerá nos dias 11 e 12 de

maio de 2[Zl,solicitado através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e

Lazer.

t- Das Considerações lniciais

Registre-sequeestaanáliseestáfundamentadanoparagráfo30doartigoSo

da Lei n.o 14.13312021, apricado de forma subsidiária, advertindo que este Órgão de

controre rnterno não se manifestará sobre o jurgamento ou habiritação dos licitantes,

bem como a classificação ou desclassificação das propostas, tendo em vista que é de

responsabilidade do a liberalidade para negociar o valor das propostas'com fulcro no

artigo 61, § 2" da Lei 14.13312021

lmpende asseverar que não faz parte das atribuições do controle lnterno a

anárise acerca da conveniência e oportunidade da rearização de quarquer ato de gestão,

quer no Seu aspecto econômico, quer no Seu aspecto administrativo' já que são de

responsabiridade dos administradores púbricos. Ao Departamento Municipar de controre

lnternoincumbeàanálisedosaspectostécnicos'

ll- Da Dotação Orçamentária

deControlelnternoratificaadotaçãoorçamentária

1
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informada na SD - Solicitação de Despesa no 31412024 acostada aos autos ás

f1s.000139 a 000140.

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especificada em função do cronograma de execução para o exercício financeiro

atual, com base nas legislações abaixo transcritas:

Constituição Federal de í988:

Art. 167. Sáo vedados:

t...3

ll - a realizaçáo de despesas ou a assunção de obrigaçÕes diretas que
exceclam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei Federal no 4.320/í964:

Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos
créditos concedidos.

Lei Complementar no í0í12000:

Art 16 - [...]

§ 1o Para os i;ns desta Lei Complementar, considera-se:

| - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto dô
dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

ti

lll - Da Publicação

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, aloca como um dos princípios

basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a
necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos

agentes públicos não praticarem seu misÍe r pa,a satisfação pessoal, mas sim tão

somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela Administração,
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fundamentados diretamente pela Lei no 14.13312021, prevê

Art. 50 Na aplicação desta Lei, serâo observados os princípios da

legalidade, da impessoalidade,da moralidade, da publicidade, da

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa,

daigualdade, do p|anejamento, da transparência, da eficácia, da

segregação de funções, da motivação, davinculaçáo ao edital' do

julgamentoobjetivo,dasegurançajurídica,darazoabilidade,da

competitividade,da proporcionalidade, da celeridade' da

economicidadeedodesenvolvimentonacionalsustentável,
assimcomo as disposiçÕes do Decreto-Lei no 4'657' de 4 de

setembrodelg42(LeidelntroduçãoàsNormasdoDireito
Brasileiro).

Ademais frisa-se que deverá ser observado artigo 72 e 94 em seus paragráfos

da Lei n.o 14.133t2021, a seguir transCrito, determina como deverá ocorrer à publicidade

do edital , senão veja:

AÍ1.72. O processo de contrataçáo direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os seguintes documentos:

I1

Parágrafo único. o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do

público em sitio eletrÔnico oficial.

,,.':i..

Art.94.AdivulgaçãonoPortalNacionaldeContrataçõesPúblicas
iÉúCpl e cond'íçáo indispensável para a eficácia do contrato e de seus

àditamentos e dêverá ocorrer nos seguintes prazos,contados da data

de sua assinatura:

tl
ll - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta'

5$01rit
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§ 2o A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à

contratacão de profissional do setor artístico por inexioibilidade, deverá

identificar os cuslos dc cêehê dp AftiSta, dos músicos ou da banda, quando

houver. gg-lq1sporte, da hospedaqgnL da infraestrutura. da loqística do

evento e das demais as esoecíficas(qrifeil

Atendendo as disposiçÕes da Legislação vigente informada, sem prejuízo de

outras que tragam maior publicidade dos atos administrativos, recomendamos a /\
publicação do extrato e íntegra do contrato do procedimento nos mais diversos meios

possíveis de divulgação para fins de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento

das informações ao Sistema de Gestão do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe -
SAGRES e ainda o atendimento do art. 30 da Resolução TC no 29812016.

IV - Da Base legal e recomendações

Vê-se que a sustentação da contratação direta via inexigibilidade de licitação

encontra respaldo no art. 74,11,C, § 20 da LLCA, abaixo transcrito:

AÍ1.74. E inexigÍvei a licitaçâo quando houver inviabilidade de competição, em
especial:

t1

ll - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio
de empresárioexciusivo, desde que consagrado pela crítica especializada

ou pela opinião públicai

t1

§ 20 Fara fins do disposto no inciso ll do caput deste artigo, considera-se

empresário exclusivo a pessoa fÍsica ou jurídica que possua contrato,

declaraçáo, cai'ta ou outro documento que ateste aexclusividade

4
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permanente e contínua de representação' no País ou em Estado

específico,doprofissionaldosetorartístico,afastadaapossibilidadede

contratação direta por inexigibilidade por meio deempresário com

representiação restrita a evento ou localespecífico'

Combasenodispositivolegalfrisamosqueacontrataçãodeveráatender,em

especial, aos requisitos dos supracitados artigos, bem como a habilitação prevista nos

aft,62eSeuSincisosdaLeil4,l33l2o2l"Assimcomonostermosdoart.6SdaLLCA.
e

u
o

2

72.V,lVl e Vl lda vela

comosvalorespraticadospelomercado.consideradosospreÇosconstantes

de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas' observadas

apotencialeconomiadeescalaeaspeculiaridadesdolocaldeexecuçáodo

objeto

tl

§ 40 Nas contrataçÕes diretas por inexiqibilidade ou por dispensa, quando não

for possívelestimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1o' 2o e 3o

deste artigo, o contratado deverá cornprovar previamente que os preços estão

emconformidadecomospraticadosemcontratiaçÕessemelhantesdeobjetos

demesmanatureza,pormeiodaapresentaçãodenotasfiscaisemitidaspara
no de até 1 ano a da

40
isa

contratação pela Administracão, ou por outro meio idÔneo(grifei)'

AÍ1.72. O processo de contratação direta' que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruÍdo com os seguintes

documentos:

tl

V-comprovaçãodequeocontratadopreencheosrequisitosdehabilitaçãoe

5
qualificação mínima necessária;
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Vl - raZão da escolha do contratado;

Vll - iustificativê de preto(qdÍqi)

Parágrafo único. C ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico

oficial.

Em outro giro chamarnos atenção para o disposto no Art. 9o, § 10 da Lei

1 4. 1 33 12021, abaixo tra nscrito :

Art. 9o É vedarCo ao agente púbhco designado para atuar na área de licitaçÕes e

contratos.ressalvados os casos previstos em lei:

tl

§ 1" Não poderá oarticipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser

observadas as situaçÕes que possarn configurar conflito de interesses no exercício

ou após o exercÍcio do c;,,rgo ou emprego, nostermos da iegislação que disciplina

a matéria.

Orienta-se neste sentido que seia apresentada uma Declaração demonstrando

que não constam no quad!'c de societários colaboradores do órgão promotor do

procedimento que mantenham vinculo familiar com o detentor de cargo em comissão ou

função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de

autoridade a ele hierarquicamente superior, em cumprimento ao dispositivo acima citado.

Além disso, recomendamos que a Secretaria solicitante averigue as disposições

contidas na lnstrução Normativa Selnl .9A?!2023 de 06 de janeiro de2023 que dispõe

sobre a realizaçáo de despesas com eventos festivos,bem como nas Resolução TC no

28012013 alterada pela Resolucãq fC no 295/2016 ambas do Tribunal de Contas do

Estado de Sergipe, que trata da realizaçãa de festividades quando declarada situação de

6
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emergência/calamidade e quando da inadimplência com servidores público, a seguir

transcrito

"''íi$ 1$2

v

Resolução TC no 295120162

Art. 10 Os arts. 1o, 2o. 3o e 7o da passam a vigorar com a seguinte redaçáo:

"Art. 1o Fica vedada arealizaçào de eventos festivos, quando da decretação do

estado de calamidade públicá ou em caso de inadimplência com os servidores

públicos.

§f 
; n hipótese de inadimplência com os servidores pÚblicos restará configurada

i"rpr" que, a partir do quinto dia útil após o vencimento, estiver pendente o

Êü6"rió de quaisquer direitos ou benefÍcios remuneratórios de servidores

ãJÉfiào. do quadro 
"iiuo 

ou inativo, tais como salário e décimo terceiro' sem

prejuízo de outras nomenclaturas constantes no ato normativo que a estabeleça'

§Z;-õánsiOàrar-se-á inadimplente, ainda, o ente que d_eixar de repassar à

fiievidência social, no prazo e na forma legal, as contribuiçóes devidas em razão

de seus servidores. "

"Art. 2o Nas situaçÕes que caracterizem estado de emergência.para o municÍpio'

o poder Executivô Municipal deve atentar para os princípios da moralidade, da

iazoabilidade, da legalidade e da economicidade, em virtude de fatores

agravantes " 
pr"pont"rantes' que podem causar impacto sob a ótica da

coletividade "

dos eventos festivos, o Município deverá contratar'

artistas sergipanos, objetivando incentivar a disseminação

"Art. 30 (...)

§ío Na realizaçáo
preferencialmente, os
da cultura do Estado.

§2o É irrelevante para o enquadramento na hipÓtese do caput o nome conferido

\./

à festividade."

"Art.7o. A nâo apresentação da documentação no prazo fixado.no artigo 50 desta

Resolução ou a não obsàrvância à vedaçáo para os casos de.inadimplência com

servidores implicará nãiejeiçao das conías relativas ao período, sem prejuízo da

ápfiCrçao de multa 
"orr"=ironO"nte 

a 5070 (cinquentapor cento) do valor máximo

estabelecido no art. 223 d;o Regimento lnteino desta Corte de Contas na primeira

ocorrência, elevando-se ao u"ior máximo ali disposto na eventual reiteração da

infraçáo."

e ri o

cão autos de saldo suficie que su rte
feito ADóS A e comp

mnc

anterior e complementarmente os Lei no í4.í33/202í a sequir citado:

7
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4d.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigtoilidade e

Dos requisitos exigidos;

ti

lV - demonstraçás da compatibilidarle da previsão de recurcos

orçamsntários com o compromisso a ser assumido(grifei).

Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo,

fraude ou erro grosseiro,o ccntratado e o agente público responsável

responderâosolloariarnentepelodanocausadoaoerário,semprejuÍzode

outras sançÕes iegars cabiveis.

V - Do Trâmite do Procedimento l-icitatório

' No dia 12 de Janeir.o de ?024 a Comissão Permanente de Licitações da

Prefeitura Municipal de Boquim. Encaminha em processo contendo em apenso:

. Plano de Contrataçôes Anual 2A24PCA),f1s.000001 a 000015;

. Cópia da Portaria N' 1A1i2A23 que designa a equipe do Setor de

Planejamentr:,fls. 0000 1 ô ;

o Calendário de eventos do nrunícipio para o ano 2024,f1s.000017 a

000021; l
. Portaria na 377!2021 qr,re designa servidores para compor a Comissão

de Eventos do lúunícipio, f[s.000022 a 000023;

o Documento de Forrnalização da Demanda(DFD),f|s.000024 a 000025;

. Proposta Comercial apresentada no valor total de R$ 480.000,00, com

horário de apresentação às 17h:00min no dia 12 de Maio de 2024, com

duração de 2 horas e 30 mínutos de shoq o valor da proposta inclui

custos com Logística R$ 110.000,00;Produção R$ 50.000,00;Camarim

R$ 17.000,00;Hospedagem R$ 20.000,00;Diária de Alimentação R$

4.000,00;lmpostos R$ 24.000,00;Cachê da Equipe R$

255.000, 00,fls. 000026 ;

. Reelase do Artista Léo Santana,fls.000027 a 000054;

8
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solicitação de Autorização da lnexigibilidade no 002t2024 expedida

pelaSecretáriadeEducação,Cultura,EsporteeLazerSraCleidenaide

Ferreira silva ao Excelentissimo Prefeito Eraldo de Andrade santos

paraacontrataçáodaempresaSalvadorProduçõesArtísticase

Entretenimentos LTDA para a prestação de serviços de apresentação

artística do cantor Léo Santana'fls'000055;

AutorizaçãodalnexigibilidadenoOO2|2O24peloExcelentíssimoPrefeito

EraldodeAndradeSantosparuacontrataçãodaempresaSalvador

ProduçõesArtisticaseEntretenimentosLTDAparaaprestaçãode

serviçosdeapresentaçãoartísticadocantorLéoSantana,fls'000056a

000057;

ComprovantedeinscriçãoesituaçãocadastraldaempresaSalvador

Produções Artísticas e Entretenimentos LTDA' fls'000058;

Dados Bancários da empresa salvador Produções Artísticas e

Entretenimentos LTDA,fls' 0000 59 ;

Alteração contratual No 7 e consolidação da sociedade Empresária

SalvadorProduçõesArtísticaseEntretenimentosLTDA,fls.000060a

000067;

ContratodeExclusividadefirmadoentreempresaSalvadorProduções

ArtísticaseEntretenimentosLTDAeLeonardoSitvadeSantana
lmprota(Léo Santana),f|s"000068 a 000070;

DocumentospessoaisdosSociosdaempresaSroLeonardoSilvade

Santanalmprota(LéoSantana)edoSroMarceloFernandesde
Brito,fls.00 OO7 1 a 000073;

consulta Realizada no lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial-

(lNPl),demonstrandooregistrodamarcaLéoSantana'fls'000074;

RelaçãodeitenseequipamentosaSeremdisponibilizadosparaa

apresentação do artista,incluindo: Ríder Técnico ;Camarim; Room List;

Transporte,ComuniçãolulKTelmpresa;Contatos,fls.000075a000098;

DeclaraçãodelnexistênciadeFatolmpeditivo,fts.000099;

DeclaraçãodelnexistênciadeParantesco'fls'000100;

o

v

\./

a

a

o

a

a

a

o

a

a
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o Declaração que não emprega menores, f1s.000101;

o Declaração de Enquadramento rro PERSE, f1s.000102;

. Cópia da Portaria tMÊ f'{o 11.266, DE 29 de dezembro de 2022, que

define os codigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas-

(CNAE)abrangldos pelo disposto no art. 40 da Lei no 14.148, de 3 de

maio de 2021,fls.A00103 a 00Ct104;

o Cópia da Lei rro 14.'148, de :3 de maio de 2021, QUê dispõe sobre

açÕes emergenctais e tenrprçp$p;rs destinadas ao setor de eventos para

compensar os efeitos decorrentes das medidas de combate à ,1
pandemia da covid-l9; institui o Programa Emergencial de Retomada

do setor de Eventos iPerse) e ...' Programa de Garantia aos setores

Críticos (PGSC); e altera as [_eis n3 13.756, de 12 de dezembro de

2018, e 8.212, de 24 de julho de 1991,f1s.000105 a 000115;

o Notas fiscais de eventos realizados em diversos municípios, f1s.000116

a 000121;

. Requerimento de Renovação de Registro de Contratante,fls.0OOl22;

o Declaração de hiâo lns';i'ito,fis,000123;

o Consulta Básica ao Cadastrcr dc ICMS da Bahia,fls.O00124 a 000125;

o Ficha Cadastrai Resumida Pessoa Jurídica junto a Prefeitura Municipal

de Salvador.tis.ü00126 a 00ü127;

Alvará de Furrcionamento.fls.000l 28;

. Certidões negativas de ciebitos perante as fazendas federal, estadual e

municipal, FGTS e Trabalhista. certidão de falência e concordata,

f1s.000129 a 000135;

o Justificativa da secretaria solicitante, f1s.000136 a 000137;

o Demonstrativo da despesa orçamentária, f|s.000138;

o Solicitação de despesa n" 31412024, f1s.000139 a 000140;

o Portaria no 17812023 que designa os Agentes de

Contratação.fls.000 1 41 a A}01 42;

o Decisão TC no 19752,ao qual dispõe acerca pagamento pela

Adminístração.fls.000 1 43 a G00 1 54;

o

10
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o ofício circular o3o\2017\GP\DlTEC,expedido em 10 de novembro de

2O17,cujo assunto é antecipação do pagamento na contratação de

artistas consagrados,fls'000'Í 55 a 0001 56;

o Justificativa da escolha de artista,fts'oo0157 a 000160;

. Justificativa de preço,fls.000161 a 000163;

o Minuta do contrato,fls.0O0164 a 000175;

o comunicação interna Í'lo 4ol2o24 encaminhando O processo a

Procuradoria Geral do Município, para análise e emissão de parecer

jurídico, fls'000176;

o Parecer Jurídico no 030/2024 opinando pela pertinência jurídica do

procedimento e minuta do termo contratual, emitido em 11 de Janeiro

de 2024, pelo Procuradora Municipal Amanda Valeska Fontes dos

Santos Alves,fls'000177 a 000184;

. comunicado interno no 41U024 encaminhandO O processo a

controladoria Geral do tÚunicipio para análise e emissão de parecer' as

fls.000185.

Dosautosdepreende-sequeconstamaSpeçasnecessáriasparainíciodo

procedimento, recomendamos a como sendo imprescindíver para a formalização do

termo contratual, ademais recomendamos a:

' 
H:::',,::: "T:tril:: 

condições de hab,itação jurídico-riscar

o Autenticar toda documentação em cópia (cartório otl "confere com

original"),desde que sejam obersavadas as disposições contidas ma

Lei no 13726t2018 que "Racionaliza atos e procedimentos

administrativos dos Poderes da União,dos Estados,do Distrito Federal

e dos NíunicíPios e

Simplificação";

institui o Selo de Desburocratizaçáo e

\^/

\-/

11



3$ü1$7
, 'r'i,

:fu^,,
P§*FÉ'ÍrJrÀ rallêil{!i, tt, *,
ffi{.áW?",§§{*

ESTADO DÊ SEI'I.S!PE
i,,turutclpro DE EiüeurM

DEPAIi'rÀMENTO DE CONTROLE INTERNO

o Revisão geral Co prot:esso par'â colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

. Atentar-se as orientaçÕes exprÉssas no parecer jurídico;

o Atualizar o Alvará de Funcionamento que encontra-se vencido em

31t12t2023;

o Atualizar a Certidão Estadual de Concordata,Falência,Recuperação

Judicial e Extra Judicíai que erlüontra-se vencida em 1410112024;

o Atualizar a Certidão Negativa de Debitos Perante a Fazenda Municipal

que encontra-se vencida em 13!C112024; ,^\
o Atualizar a Certiclão Negativa de Débitos Perante a Regularidade de

FGTS que encontra-se vencida em 1410112024.

Vl- Da Fiscalização e Gontnole

Além de observadas as cláusuias editalícias que tratam das obrigações e

fiscalização contratual, chamamcls a atenção paíã a figura do fiscal e qestor contratual,

estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e possível aplicação de

sanções, conforme o teor do art. 117 da i_LCê, a seguir transcrito:

,{rt 1 17" A execuçác do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por í (urn) ou mais fiscais do contrato,

representantes cla Âdministração especialmente designados

ccnforme requisil,csestabelecidos no art. 70 desta Lei, ou pelos

respectivos sr-r bstrtutos, perm itida a contrataçâo de terceirospara

assisti-los e subsidiá-ios com informações pertinentes a essa

atribuição

§ 1o O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacioriadas à execução do contrato, determinando

o que for necessáric para a regularização das faltas ou dos

d efe itoso cse,*v acl os.

§ 2o O fir*cai do contiato informará a seus superiores, em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que
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demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

§ 3o O fiscal do contrato será auxitiado pelos Órgãos de

assessoramento iurídico e de controle interno da

Administraçâo, que deverâo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes paraprevenir riscos na execução

contratual. (grifei)

DessaformaparafinsdesubsidiaraexecuçãocontratualpelaSecretaria

solicitante deverão conter em todos os procedimentos os seguintes documentos os quais

encaminhamos como modelo: "planilha de Acompanhamento Contratual" (ANExo l)'

documento este, sem prejuízos de outros, essenciais à aprovação por este órgão de

controle quando da solicitação da liquidação da despesa'

Ademais orientamos, que caberá ao Secretário da respectiva pasta ou o fisca] do

contrato, atestar as notas fiscais bem como estes serão responsáveis pelo

acompanhamento e controle das atividades, bem como a fiscalizaçáo contratual' e

elaboração do relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas, ressalta-se que

estes deverão serem designados mediante portaria de gestor e fiscal do contrato'

VII- Do Pagamento

Alemdeobservadasascláusulaseditaliciasquetratamdasobrigaçõese

fiscarização contratuar,e do fiscar contratuar,frisamos também no que refere-se ao

paqamento conforme o teor do art. 141 da LLCA abaixo transcrito:

Art. 141. No dever de pagamento pela Administração' será

obseryacia a ordem cronológica para cada fonte difereirciada de

i.ecursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos:

I - fornecirnento de bens;

l! - locaçóes;

lll - prestação de serviços;

()
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§ 1' A c,i'dem ôronoiógica referida no caput deste artigo poderá

ser alteracJa, mediante préviajustificativa da autoridade competente

e posterior conrunicaÇão ao órgão de controle interno

daAdministraçâo e ao tribunal de contas competente,

exclusivamente nas seguintes situaçÕes:

| - grave. perturbação da ordem, situação de emergência ou

calarnidade pública;

li - pagarentc a microempresa, empresa de pequeno porte,

agricultor falniliar, produtor ruralpessoa física, microempreendedor

irrdividuai e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o

risco declescontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;

lll - pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos

sisternas estruturantes. desdeque demonstrado o risco de

descot'ltinuidade drr cumprimento do objeto do contrato;

It/ - pagamento cle direitos oriundos de contratos em caso de

faiência, recuperaçâo judicial oudissoluçâo da empresa

contratada;

V - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para

assegurii!' a integriaade dopatrimônio público ou para manter o

funcionarnento <Jas atividades finalÍsticas do órgão ou

entidade.quando demonstrado o risco de descontinuidade da

prestaçâo de serviçc público de relevância ou ocumprimento da

missão institucional.

Desse modo frisa-se que no que refere-se ao pagamento deverá ser observada a

ordem cronológica,a inobservância da orcJem cronlógica possibilitará a apuração do

responsável,ademais frisa que cjeverá ser disponibilizada, mensalmente, na seção

específica " cronológia de pagamentcls",a orde?'n cronológica dos pagamentos, e as

justificativas que fundamentarem a eventuai alteração dessa ordem,em atendimento ao

§ 2o e § 30 do aÍl141da Lei 14.13312021 .

Vlll- Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Depariamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmente ao prosseguimento do feito, descje que observadas as recomendações
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encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à Autoridade superior para

decidir sobre a contratação, ou não, da referida empresa'

É o entendimento, salvo melhor juízo'
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